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Mobilidade do Consumidor no Sector das Comunicações Electrónicas 

 

 

No próximo dia 30 de Agosto entrará em vigor o Decreto-Lei n.º 56/2010, de 1 de Junho, que visa incrementar a 

mobilidade dos consumidores no sector das comunicações móveis e, simultaneamente, fomentar a concorrência entre os 

respectivos operadores. 

 

São três, fundamentalmente, as medidas preconizadas pela nova lei e com impacto, não apenas nos novos contratos 

(celebrados após a sua entrada em vigor), mas também nos contratos preexistentes à sua entrada em vigor. Assim: 

 

1) Passará a ser proibida a cobrança de qualquer contrapartida pelo desbloqueamento, findo o período de fidelização 

contratual, dos equipamentos destinados ao acesso a serviços de comunicações electrónicas; 

 

2) Caso não haja período de fidelização contratual, pelo serviço de desbloqueamento não poderá ser cobrada uma quantia 

superior à diferença entre o valor do equipamento à data da sua aquisição ou posse, sem qualquer desconto, abatimento 

ou subsidiação e o valor já pago pelo utente; 

 

Por desbloqueamento entende-se o serviço prestado pelo operador ou prestador de serviços que consiste na descarga de 

um software que permite o acesso do equipamento a outros operadores ou prestadores de serviços. 

Em qualquer dos casos, a obrigação de proceder ao desbloqueamento do equipamento incumbe ao operador ou prestador 

de serviço que o bloqueou, devendo ser realizada no prazo máximo de cinco dias a contar da data em que o utente 

solicitou a sua realização. 

 

3) Caso o utente proceda à resolução do contrato durante o período de fidelização, passará também a ser proibida a 

cobrança de qualquer contrapartida, incluindo a título indemnizatório ou compensatório, de valor superior a: 
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a) 100% do valor do equipamento à data da sua aquisição ou posse, sem qualquer desconto, abatimento ou subsidiação, 

deduzido do valor já pago pelo utente (e de eventuais créditos que este detenha perante o operador), caso a resolução 

ocorra nos primeiros seis meses do período de fidelização; 

 

b) 80% do valor do equipamento à data da sua aquisição ou posse, sem qualquer desconto, abatimento ou subsidiação, 

deduzido do valor já pago pelo utente (e de eventuais créditos que este detenha perante o operador), caso a resolução 

ocorra após os primeiros seis meses do período de fidelização; 

 

c) 50% do valor do equipamento à data da sua aquisição ou posse, sem qualquer desconto, abatimento ou subsidiação, 

deduzido do valor já pago pelo utente (e de eventuais créditos que este detenha perante o operador), caso a resolução 

ocorra no último ano do período de fidelização; 

 

A par destas medidas, a nova lei prevê ainda, para os contratos celebrados a partir da sua entrada em vigor, que os 

mesmos não possam ter um período de fidelização superior a 24 meses. 

 

Refira-se, por fim, que a infracção do novo regime jurídico pode, em alguns casos, constituir contra-ordenação grave, 

sendo que esta, nos termos do regime quadro do sector das telecomunicações, é punível com coimas que, consoante a 

natureza do infractor, variam entre um mínimo de € 100,00 (cem euros) e um máximo de €1.000.000,00 (um milhão de 

euros). 


